
 

  

 

EDITAL DO I CONCURSO DE DESENHOS PARA ESCOLHA DO MASCOTE DA 

COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

DE MANEJO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DO SERTÃO CENTRAL - 

CONSERCE 

 

O presente concurso, organizado pelo Consórcio Público De Manejo Dos Resíduos Sólidos Da 

Região Do Sertão Central, tem por objetivo selecionar e premiar o  desenho que será utilizado para 

a criação do mascote da Coleta Seletiva de Quixadá, como forma de estímulo à criatividade, à 

divulgação e à popularização da coleta seletiva e educação ambiental. 

 

1. Da Finalidade 

O certame visa selecionar o desenho que será utilizado como base para o Mascote da Coleta 

Seletiva do município de Quixadá. Para isto, será selecionado um desenho para o mascote, a ser 

utilizado nos documentos, mídias, portais, materiais gráficos, entre outros. 

 

 2. Do Objetivo 

O concurso tem por objetivo estimular a criação artística original, inspirada nas belezas naturais de 

Quixadá, na consciência ambiental dos participantes, a destinação adequada de resíduos sólidos 

urbanos através da coleta seletiva e a educação ambiental. 

 

 3. Das Disposições Gerais 

3.1 A COMISSÃO organizadora poderá cancelar o concurso de que trata este edital a qualquer 

momento, em razão de caso fortuito ou de força maior, e também por ausência de inscrições, sem 

que isso implique qualquer direito indenizatório. 

3.2 Ao se inscreverem neste concurso, os candidatos manifestam automaticamente sua 

concordância com as regras deste edital. 

3.3 Não caberão recursos ou quaisquer manifestações legais contra o resultado proclamado pela 

Comissão Julgadora, em qualquer fase. 

3.4 A participação só é considerada válida se for entregue a documentação descrita no item 6.1. 

3.5 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

3.6 O Consórcio Público De Manejo Dos Resíduos Sólidos Da Região Do Sertão Central - 

CONSERCE não se responsabilizará por eventuais problemas técnicos no correio eletrônico ou 

por dados corrompidos. 

3.7 A proposta vencedora será ajustada, a critério do CONSERCE, para efeitos de diagramação, 

preenchimento, coloração e demais ajustes necessários.  

3.8 Os custos de produção do trabalho (desenho) serão de responsabilidade exclusiva do 

participante; 

 



 

  

 

 

4. Da Participação 

4.1 O concurso, de âmbito municipal, destina-se a alunos do ensino fundamental  II da rede pública 

municipal (6º ao 9º ano); mediante aceitação das normas deste edital. 

4.2 É vedada a participação de alunos com parentesco até 3º grau de membros da Comissão 

Julgadora, Comissão Organizadora do concurso, Servidores e prestadores de serviços da 

Escola. 

4.3 Consideram-se aptos a submeter as propostas os alunos regularmente matriculados, bem 

como seus professores, diretores, vice-diretores ou coordenadores pedagógicos, na 

condição de orientadores. As propostas poderão ser submetidas tanto pela escola quanto 

pelo aluno individualmente. 

4.4 É vedada a participação do concorrente com mais de um desenho. Em caso de ocorrer o envio 

de mais de um desenho pelo mesmo candidato, considerar-se-á apenas o último. 

 

5. Da Inscrição 

5.1 Os autores ou responsáveis deverão enviar a documentação, exclusivamente para o email 

conserce.residuos@gmail.com 

5.2 O email deve ser enviado contendo (i)As Informações solicitadas no (ANEXO I) deste edital; 

(ii) O desenho digitalizado em formato PNG, JPEG ou PDF (ANEXO II), não usando de 

efeitos que tirem a visibilidade do desenho, e tendo no arquivo o nome do aluno (Exemplo: 

“Nomedoaluno.jpeg”), conforme estabelecido no item 6.1 

5.3 Após o envio da documentação, o responsável receberá um e-mail de confirmação. 

5.4 As inscrições que não atenderem este requisito serão desclassificadas. 

5.5 O candidato deverá guardar o desenho original para que, a qualquer tempo, o Consórcio 

Público De Manejo Dos Resíduos Sólidos Da Região Do Sertão Central, possa solicitá-lo. 

5.6 Considerar-se-ão inscritos os desenhos que forem enviados exclusivamente pelo email: 

conserce.residuos@gmail.com até a data fixada neste edital. 

5.7 O CONSERCE não se responsabilizará por eventuais problemas técnicos de conexão à internet 

ou por dados corrompidos enviados pelos participantes. 

5.8 As inscrições são gratuitas. 

5.9 Não serão aceitas inscrições após o horário e o período definidos. 

5.10 Os desenhos que não atenderem os requisitos do edital - seja pelo formato, pelo conteúdo 

ou pela documentação apresentada - serão desclassificados. 

5.11 As inscrições estarão abertas no período de 10 de novembro de 2025  a 21 de novembro 

de 2025. 

5.12 Encerrado o prazo das inscrições, serão recolhidos os arquivos digitais pela Comissão 

Organizadora do Concurso e encaminhados à Comissão Julgadora. 

 

6. Da Documentação. 

6.1 A documentação necessária para inscrição consiste em (i) As Informações solicitadas no 

ANEXO I deste edital: (a) Dados do inscrito, (b) Dados do estabelecimento de ensino, (c) Cessão 

De Direitos Autorais Sobre A Obra; (ii) O desenho digitalizado em formato PNG, JPEG ou PDF, 
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utilizando a folha de desenho (Anexo II), não usando de efeitos que tirem a visibilidade do 

desenho, e tendo no arquivo o nome do aluno (Exemplo: “Nomedoaluno.jpeg”). 

 

6.2 A falta de apresentação de quaisquer dos documentos descritos no item 6.1 ou a ausência de 

quesitos obrigatórios do projeto, estabelecidos no item 4.1 adiante, implicará o imediato 

indeferimento da inscrição. 

 

7.Do Desenho 

7.1 O desenho pode ser produzido por meio manual ou digital, contendo expressividade, 

reconhecimento e fácil memorização, devendo-se levar em consideração: 

a. A utilização de quaisquer técnicas artísticas; 

b. A apresentação de desenho colorido; 

c. É vedado o uso de qualquer material que seja protegido por direitos autorais. 

7.2 Não serão aceitos desenhos que estimulem promoção pessoal do participante, que remetam à 

publicidade ou a marcas já existentes, que possuam conotação ofensiva ou discriminatória, ou 

quaisquer características que violem os princípios da Administração Pública e demais direitos 

constitucionais. 

7.3 Respeitado o conceito da arte submetida pelo candidato, a proposta vencedora servirá para a 

criação do Mascote da Coleta Seletiva do município de Quixadá, para efeito de diagramação, 

preenchimento, coloração e demais ajustes necessários, que se adequem aos padrões de 

divulgação de imagens institucionais. 

 

8. Do Cronograma Previsto 

8.1 Os procedimentos previstos neste Edital constam no quadro resumido abaixo, sem prejuízo de 

ajustes que eventualmente sejam necessários. Estas etapas poderão  sofrer  alterações,  sendo 

previamente divulgadas no site https://www.conserce.ce.gov.br/. e no perfil do instagram 

@conserce_01. 

 

https://www.conserce.ce.gov.br/


 

  

 

 

 

Datas Atividades 

10.11.2025 Abertura das inscrições e envio dos desenhos 

21.11.2025 Encerramento das inscrições 

24.11.2025 Início da Fase de Análise e Avaliação 

01.12.2025 Término da Fase de Análise e Avaliação 

02.12.2025 Divulgação do desenho classificado 

03.12.2025 Entrega da Premiação no encerramento da Semana do Meio 

Ambiente 

 

9. Da Comissão Organizadora 

A Comissão Organizadora será composta por 05 (cinco) membros do Comitê Municipal de Educação 

Ambiental de Quixadá. 

 

10. Da Comissão Julgadora 

10.1 A Comissão Julgadora será composta pelos 05 (cinco) membros: 02 (DOIS) do Comitê 

Municipal de Educação Ambiental de Quixadá, 01 (UM) da Secretaria Municipal de Cultura de 

Quixadá e 02 (DOIS) membros convidados.   

10.2 A Comissão Julgadora contará com 01 (UM) Presidente dentre os membros.  

 

11. Da Avaliação e do Resultado 

A seleção e o julgamento dos desenhos serão divididos em duas fases subsequentes: 

 

a. Fase 1: avaliação pela Comissão Julgadora: 

i. Caberá à Comissão Julgadora habilitar e selecionar os desenhos submetidos dentro do prazo 

regular, de acordo com as regras estabelecidas; 

ii. Após habilitação e seleção das propostas, a Comissão Julgadora atribuirá pontuação a cada 

desenho, de acordo com os critérios de julgamento e estabelecerá classificação decrescente, 

resultante do somatório de pontos atribuídos; 

iii. São critérios específicos para o julgamento dos desenhos pela Comissão Julgadora: 

● Originalidade; 



 

  

 

● Fidelidade ao Tema; 

● Criatividade; 

● Qualidade. 

● Comunicabilidade; 

● Aplicabilidade; 

iv. Cada membro da Comissão Julgadora atribuirá nota de 1 (um) a 10 (dez) para cada um dos 

critérios de avaliação. 

v. Os desenhos serão ordenados de acordo com a pontuação final decrescente (somatório das 

notas obtidas em cada quesito), resultando na relação classificatória, a ser publicada no site 

do CONSERCE: https://www.conserce.ce.gov.br/. 

vi. Havendo empate que impossibilite a classificação de 1 desenho habilitado, o Presidente da 

Comissão Julgadora proferirá o voto de desempate. 

 

12. Dos Direitos de Propriedade Intelectual 

12.1 O desenho vencedor irá compor o Mascote da Coleta Seletiva do município de Quixadá, 

sendo sua propriedade intelectual cedida de pleno direito, e por prazo indeterminado, ao 

Consórcio Público De Manejo Dos Resíduos Sólidos Da Região Do Sertão Central, não 

cabendo a este órgão quaisquer  ônus sobre seu uso, direitos autorais e outros 

pagamentos/ressarcimentos que venham a ser reivindicados pelos participantes do 

concurso. 

12.2 Cabe à Comissão Organizadora o arquivamento dos demais desenhos inscritos, bem como 

a disponibilização pública destes para pesquisas científicas, pelo prazo mínimo de dois 

anos. 

12.3 Estes desenhos não serão utilizados para quaisquer outros fins. 

 

13. Da Premiação e Divulgação dos Resultados 

13.1 Conforme a previsão do cronograma item 8, a divulgação do resultado final do Concurso 

deverá ser feita no site do CONSERCE: https://www.conserce.ce.gov.br/. 

13.2 O aluno vencedor será premiado com um tablet e receberá um certificado de agente 

ambiental. 

13.3 A escola vencedora receberá uma Comenda de Escola Amiga do Meio Ambiente. 

13.4 O Professor orientador do desenho receberá uma Comenda de Professor Amigo do Meio 

Ambiente. 

13.5 O Mascote da Coleta Seletiva será exposto em eventos, veículos, redes sociais e atividades 

vinculadas a Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Quixadá, ao CONSERCE e a 

Secretaria Municipal de Educação de Quixadá. 

 

https://www.conserce.ce.gov.br/
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 

 

Digitar, escanear assinado e anexar junto com a proposta. 

**O preenchimento de todos os campos é obrigatório, exceto quando informado no próprio 

campo que o preenchimento é opcional. 

1 - DADOS DO INSCRITO** 

Nome completo: 

RG / Órgão de expedição: CPF: 

Data de nascimento (dd/mm/aaaa): 

Escolaridade: ( ) 6 º ano ( ) 7 º ano ( ) 8 º ano ( )  9 º ano 

Endereço residencial: 

Cidade: CEP: Estado: 

Telefone(s) com DDD: 

E-mail: 

2 - DADOS DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO** 

Nome: 

Endereço: Município (UF): 

Telefone: E-mail: 

Responsável pelo preenchimento: 

Cargo no Estabelecimento de Ensino: 

Telefone(s) com DDD: E-mail: 

3 – CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS SOBRE A OBRA** 

O inscrito declara ser autor da obra original e titular dos direitos autorais sobre ela – qualificado no item 2 desta 

Ficha de Inscrição, cede e transfere os direitos autorais da obra submetida a este Concurso para o CONSERCE 

ou a quem ele ceder, sem qualquer ônus. Esta cessão é feita por tempo indeterminado e válida para qualquer 

país. O CONSERCE poderá armazenar e utilizar a obra em livros, folhetos, jornais, revistas, material publicitário 

e de divulgação, audiovisual, páginas web ou conteúdo de internet, CD-ROM, banco de dados e provedores 

para transmissão via Internet, para qualquer veículo de comunicação, inclusive televisão, internet. Ao autor da 

obra ficará resguardado o direito de apresentá-la em exposições ou, ainda, permitir sua divulgação pela 

imprensa para fins de críticas e debates, sem fins comerciais, indicando, porém, o nome do CONSERCE como 

titular dos direitos sobre a obra. 

 

 

 

Assinatura do responsável  

 

 

 

 

Assinatura do(a) diretor(a) 



ANEXO II – FOLHA DE DESENHO   

I CONCURSO DE DESENHOS PARA ESCOLHA DO MASCOTE DA COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ DO CONSERCE 

 

CATEGORIA: DESENHO 6º ao 9º ANO 

Escola: Série: 

Aluno(a): Idade: 

Professor(a) orientador(a) do desenho: 

 

Mascote da Coleta Seletiva de Quixadá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III - FICHA DE AVALIAÇÃO 

INDIVIDUAL 

 

 

 

 

I CONCURSO DE DESENHOS PARA ESCOLHA DO MASCOTE DA COLETA 

SELETIVA DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ DO CONSERCE 

 

Nº de inscrição: 

Avaliador Critério Nota Pes
o 

Av. 1 

 

Avaliador: 

Ass____________________ 

Originalidade 

O desenho deve ter uma 

desvinculação de outras 

marcas já existentes. 

 

 

0-10 

 

 

1 

 

Fidelidade ao Tema 

Segue fiel a temática na 

elaboração do desenho. 

 

 

0-10 

 

 

3 

 

Criatividade 

Elabora o desenho com 

inovação conceitual e 

técnica. 

 

 

0-10 

 

 

3 

 

Qualidade 

O projeto deve ter qualidade 

na elaboração do desenho. 

 

0-10 

 

1 

 

Comunicabilidade 

O desenho deve ser conciso, 

ter universalidade. A marca 

precisa deixar clara a ideia 

proposta. 

 

 

0-10 

 

 

1 

 

Aplicabilidade Visa 

ter possibilidade de 

diferentes aplicações em 

mídias impressas e digitais 

do desenho avaliado. 

 

 

 

0-10 

 

 

 

2 

 

TOTAL  



 

 

ANEXO IV - FICHA DE AVALIAÇÃO COMPLETA 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO – I CONCURSO DE DESENHOS PARA ESCOLHA DO MASCOTE DA 

COLETA SELETIVA DO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ DO CONSERCE 

 

Avaliadores Critério Nota Peso Av. 1 Av. 2 Av. 3 Av. 4 Av. 5 

Avaliador 1 

 

Ass______________

______ 

 

Avaliador  

 

Ass______________

______ 

 

Avaliador 3 

 

Ass______________

______ 

 

Avaliador 4 

 

Ass______________

______ 

 

Avaliador 5 

 

Ass______________

______ 

 

Originalidade 

O desenho deve ter uma 

desvinculação de outras 

marcas já existentes. 

 

0-10 

 

1 

     

Fidelidade ao Tema 

Segue fiel a temática  na 

elaboração do desenho. 

0-10 

 

3 

     

Criatividade 

Elabora o desenho com 

inovação conceitual e 

técnica. 

 

0-10 

 

3 

     

Qualidade 

O projeto deve ter qualidade 

na elaboração do desenho. 

 

0-10 

 

1 

     

Comunicabilidade 

O desenho deve ser 

conciso, ter universalidade. 

A marca precisa deixar 

clara a ideia proposta. 

 

 

0-10 

 

 

1 

     

Aplicabilidade  

Visa ter possibilidade de 

diferentes aplicações em 

mídias impressas e 

digitais do desenho 

avaliado. 

 

 

0-10 

 

 

2 

     

      

TOTAL 

 

 


